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LEI N9 1.906/96

JESLIINO RUY. Prefèxto Municioal 
de Sa_lto? Estado de Sãc* Estilo, usando das atribuições pue lhe 
são conferidas per lei..

FAZ SABER
provou e ele sanciona e promulga a

que a Câmara Municipal 
seçuinte lei:

a

Artigo 19 — D serviço de tr^nsDOrte 
de passageiros por ta :i deverá ser feito em veiculas com. no 
máximo* 10 (dezi anos de fabricação. em nerfeitaâ condições 
de segurança e higiene, comprovadas por vistoria do deoa^ta— 
mento rompeLente.

Artigo 29 — Compete ao Executivo fh.r 
nitioal:

a) eriar e extinguir pontos de táxis. sempre pc?r meie c!e de
creto :

b) autorizar o Dreencnimento das vagas :

c) autorizar transferências e permutas, nos termos do artigo 
49 desta lei :

d) executará fiscalização no que se refere Os artigos 11 e 12 
da presente lei.

Parágrafo Único — O limite máximo 
de vagas em cada ponto, será de 10 (dez) motoristas, exceto 
nos casos onde o número anteriormente fixado sela Lei 
Municipal n9 921/77 (12 motoristas) , já tenha se comp 1 e te *J c
anteriormente au inicio de vigência desta lei .

Artigo 39 — D requerimento do inte - 
ressado no preenchimento da vaga deverá ser dirigido ao 
Exmo» Sr. Prefeito Municipal e devidamente instruído com os 
seguintes documentos:

a) fotocópia autenticada da carteira de habilitação. catego
ria MCM ou "D" :

b) marca. tipo e ano do veiculo a ser utilizado, assim coíbo 
o respectivo certificado de propriedade Já em nome do re~ 
querente;

c) antecedentes policiais c? do Juíza Criminal;

sanidade física e mentald) a
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nome do requerente ♦

Parágrafo Único - Somente ao
motorista proprietário do veiculo será permitido o serviço de 
táxi* ficando proibida a indicãçàc de sócio* rrepo=to cu 
gffipre gado para substitui-lo.

regular no ponto, o 
transferência cara, 
preenchida ou mesmo 
lotado em outrõ ponto

Artigo 4Q - Apó=^ tr£~ anos de atividade 
ifiotorista titular poderá pleitear eus 

outro ponto que põssüâ vaga a ser 
permutar sua vaga com outro motorista

de licença para o 
discricionário da

Parágrafo primeiro — Sendo " 
serviço tratado pela presente

concesçàn
1ei. ôto

Administração e cujo benefício nao
requerentedoultrapassa ã pessoa motorista»

rc-TBrci al 12ãç^o qe vagas em pontos de táxi nâto ser a 
em nenhuma hipótese se :

permitida

Parágrafo segundo — Tudo e cualquer 
motorista interessado em iniciar as atividades oe taxista* 
deverá submeter-se ao procedimento eira imposto nela preeente 
lei .

Artigo 59 — A tranèf erência e a cer- 
muta previstas no ártico anterior, ficam subordinadas ao pa- 
çaaientD de uma ta.iía de L02f66 UFÍRs *

Artiço 69 “ 0 motorista somente po
derá estacionar e coerar com seu veículo, no ponto indicado 
no Alvará de autorização. sob pena de advertência e suspen
são na reincidência .

Artigo 79 — Num raio de duzentos me
tros do local do ponto, somente aos motoristas nele estacio
nados será permitido o atendimento de oassageiroa.

Artigo 89 — Cãda Donto de táxi terá 
um coordenador e um vice coordenador, com mandato de 01 (um) 
anos, escolhidos por eleiçãTo realizada entre os motoristas 
lotados no respectivo ponto .

Artigo 99 — 0 coordenador será o 
responsável pela disciplina* além de representar os 
motoristas do ponto em quaisquer reivindicaçdes. rec 1 amaçbes 
ou defesas perante o Executivo Municipal .

Artigo 10 — 0=> titulares de cada
ponto ta*xors ^Tien to deverão nele instalar telefone .
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Parágrafo único — As 
decorrentes desse instalação serão custeadas deIüs 
interessados *

despesas
r-Z‘ Ltir is tas

rão ausentar-se
Artigo 11 -*

do oonto por mais de
Ds motoristas nêro 
cinco dias, salvo:

Dode-

a) por doença, devidamente comprovada : 
b? por defeito no veiculo :
c' por mocivo de estar o mesmo
d) quando estiver em viagem, a 

com deciaracão firmada pelo

em gozo tíe férias :
serviço. comprovando tal fato 
cliente—via jante .

Artigo 12 — Os motoristas de té d is 
deverào manter-se asseados e usar trajes compatíveis com a 
profissão. bom como mantei seus veículos °n perfeitas condi— 
çbes de uso e higiene .

Artigo 13 — A denúncia de qualqu&r 
irregularidade deverá ser feita por escrito, oelo Coordena
dor ao Prefeito, que tomará as medidas cabiveis •

Artigo 14 — Poderá ser cassada a au
torização ou suspensa temporenamente até 33 (trinta» dias, 
ocorrendo fatos desabonadores da conduta do motorista, esoe- 
cialmente os seguintes :

a) recusar-se. sem motivo justificado, a atender passagei - 
res ;

b) tratar os passageiros de maneira descortês ;

c) cobrar as corridas fora da tabela aprovada pela Prefeito— 
ra .

sageiros. 
dasB. será 
oor tada -

Artigo 15 — O transporte pago de pas 
por veículos particulares ou pessoas não autoriza— 
punido com multa de 256.65 UFIRs por pessoa trans-

Artigo 16 - Fica revogada a lei muni 
cipal n9 921 de 11 de abril de 1977 e todas as demais disoo-
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Artigo 17 - Esta lei entrará em vi - 
onr ne data de st.ta publicação « 

Fretei tura Municipal 
em 06 de marco

de bàltc.
de 1996.

pub l i cadá n a
Munícioal.

Imprensa
Registrada na Secretaria 

local e afixada na sede tis
d& Governo.
Prefeitura

K-mIA




